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n:i iiiagnitudr c importnnria tio assuinpto :L q ~ i v  nos referimo$ 
coin iiqu~l1;is duas palavras que lhe serveni de titulo, escusbiiios 
(ti* lall:tr. 

Sãoiiissa concordes todos os Iioiiiens dc todos os tempos, quan 
!os ate Iioje rios tenha sido dado investigar. 

Pkiniejm em data e ein itqortancia entre todas as institni~óes 
possiodg, 6 elsto, Que o coa'ro humano, oa  o c~snme~ítoprimordictl  
iin sua expressáo mais simples e mais innocente, deveu necessa- 
r i a len le  conslittiir, mesmo antes do codigo intcr-parietal das epo- 
cas~$aMarehrtes, o unieo e exclusivo germcn tlc todas as civilísa- 
coes, pelas quaes tem passado a Iiuinanidadc rio largo decorrer dos 
tempios que se se@inYm. 

E, ariies de perguiitariiios, sc lia ahi algucrn que náo receba 
comdverdadeira a pI'qXisiSju qae deix%mos coiiio axiornntica; de- 
tenhkiiiio-nos trm pouco em evideiiciar tt swa irrccus~Dilid;ide. Ve- 
jamos se úce~ca d'ella a duvida é periiiittida. 

Wotrirernos primeiro que, segundo todas as cosmogonias fa- 
zem sqp6r, existiu um primeiro homem e uma primeira niuihar, 
edni'atnucleo de toda a sociedade humana - c que esta socíediide 
bumtms, que devia cnminhar; pelo longo deadobrnr das scciilos, 
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dcscíe a familia atB ao irnperio, foi paulatinan~ente derivando dos 
suas crescentes necessidades o conticcimento de diversas verdades, 
mais ou nienos numerosas, que, constituindo preceitos e acompa- 
nhadas de pcna e proinulga~áo, formaram, reunidas em corpo de  
doutrina obrigatoria, o primeiro codigo ou os primeiros codigos, 
se dois ou mais cxistirarii contemporaiieos. 

.Aiti  está pois pela Iiisloria demonstrado que as legisla~óes, 
as civilisações e os codigos ~ 5 0  Bllios da sociedade, visto que nZo 
existiram arilcs tl'clla, c que esta sociedade, t! filha do casamento 
primordial. 

0, c ~ l i g o  que tltlq)resnr esta orikgm, qsfe. .. grovociirpd-o a 
que sdaplircserite, sc [&ie .... depois tlc ter riscado dc algunm das 
suas paginas a data dit sua confecfáo.. . 

VC-se pois, que o iiiuiido moral, coiiio o tfesenrolvinicnto phy- 
sico, pelo quc diz respeilo á bistoria da humanidade, descendem 
exclusivamente d'essa instituiçáo primordial, cm cuja ausencia nZo 
seriam possivcis. 

Ha portanto, entrc o cnsanael~lo e a cicilisapio, o mesmo pa- 
rentesco, quc ha entre o pae e o filbo; a mesma ligasão, que Iin 
Piitre a causa e o elTeito; a rnesma reciprocidade, que ha entre o 
troilco e as follias de unia riicsma plaiita. 

Ncnfiuma redundaricia í. portanto mais escusada do que a que 
resulta da juricsáo das duas palavras -cnsanlento r i ~ i i l .  

I!m cnsnnienlo 6 scnipre um acto civil,,yisto que 6 o acto, rn- 
Ire o quíd c a nivilisayio lia as mais arclas re1açóc.s dc proccilcii- 
cia c $erivagZo. 

E pois claro, qua iiáo podénios considerar o casauiepto, quaes- 
quer que scj:irn as circurnstancias de que nol-o appresentcm igves. 
tido, conio um acio 11Üo-ciuil. 

0 rodigo civil que proscrevesse o casamento, ou mesmo sim- 
plesnieiite sc calasse ácerca rl'elle; ter-se-hia dversado á p r ~ p r i a  
raristericiu c á erisleiicia de toda a sociedade possivel, teria legis- 
lado para ningucrn. 

Por que ras;ío porern- sendo a juucl;io das palavras ca.tanle)n- 
to civil a mais escusada rctluridancia, sentimos nós a n e w i d a d c  
de srrvir-nos d'clla? 

Sue riiotivo nos conduz assim necessariamente a este pleo- 
nasmo? 

A resposta seria ùifficil se nos riso lembrassemos de que exis- 
te entre n6s uma classe de gente, cuja inissáo especial é crer e pré- 
gar o absurdo. 

Entre outras coisas, essa gcntc acredita que mora nella ex- 
clusivameote D poder dc perrnittir e regular, d'accordo coni a,serie 
de absurdos que professa e prkga, a vida social de cada individuo. 

Fbra cki sua dautrina-ao rnesrno tcmpa absurtla, conm pro- 
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vatemos ; e. infallivel, 'como.lc'Hes intolcrantcn~ente a'iqceiii  - 
náo existe para elles cousa alguma. 

Sáo a imagem da intolcrancia a mais coinpleta e repellente. 
Esta gentc, qne mnqa por demittir a itrtelligencia, quando 

npreg6a e exigc a f6, como seu dogma fundainontat; acaba por de- 
mlttii O pr~gresw, quando olardeia~com arroganeia uma infallibi- 
lidiie iiidiscutivel. 

Esla gente 6 (já o tcrao conhecido) formada pelos-bontos do 
n6sso paic e da nossa religião-que aliás não differem dos bunzos 
&~quatquer outro paiz ou de qualquer outra rcligi90. 

Scyzuiido ellos-o casamento mio e civil porque e religw- 
so ( ! I  

Ha portanto d u ~ s  jurisprudeneias, e temos de optar entrc ellas. 
SPo elles, e ri90 iiós, quem assim o proclama. 
Sáo elles, e 11-30 nós, os que admittern e apregoam que o casa- 

incnto em quc a religigo intervem náo é um casamcilto civil, que 
as Icis ~rcligiosas nao s;ío leis civis, e que.. . . por consequencia, a 
religiáo.. . . náo 12 civilisaçáo ! 

h Este áhsurdo que difficilrilente parece apenas possivel, 15 to- 
davia um facto e uma verdade ! ! !. . . 

Forlpouco que folheemos as paginas bistoricas da edade mo- 
deriia, náo nos é possivel deixar de ver, qoe os bonzos sectarios 
da rrligiiío chamada por eiles christá; desde que crigiram em virtu- 
tle a perpetua castidadee aisalanientoclaustraes, incitando epromo- 
vendo ;i cleserçáo social-se rebellarain contra todas as socieda- 
des hurnaiias, contra todas as civilisaçóes possiveis, e contra todos 
os codigos civis de todas as nações. 

Cic;irarn para si e impozeram ao mundo uma naçáo rido-civil 
dentro das outras naçúes civis, um codigo l iao-civil  distincto de 
todos os outros codigos civis. 

E CSSP codigo, que m e p  por adversar-se ii formação da mo- 
lecula sociiil arrogou-se uma iiifallibilidade intolerante, que con- 
demria, como um crime, todo o esuriie, toda a discussão, todo O 
cxercicio da intelligencia áccrca d'ellc. 

Ila portanto, bem o dizem elles, duas jurisprudencias-uma 
cit'd, niudavel, tolerante, e susceptivei de esarne, discussio e aper- 
feiçoarnunto - outra ,180-civil, intolerante, absurda, e dizendo-se 
corn imponencia infallivel. 

Para os sectarios d'esta é crime o pensar ricerca d'ella. 
Tcem obrigafio de recebel-a como infallivel-e o que 6 in- 

fallivel náo se discute. 
Teein de demittir a intclligericia e receber com bestial submis- 

sáo a infallibilidadc do absurdo.. . 
IYcsla ordeiri de coisas 6 kicil prever a influencia anti-social, 

cstahilisaiite, c ariti-progressista. 



Dcvoriilts a&, os portilguezes 40s fios do r;eculo decitno nono, 
continuar a consentil-a? 

Devemos, n b ~ ,  os legisladores da soc;iexlade, deniiitir a iiossa 
oxistemia e as nossas attrlbuiçúes, cereesi~do~ coin a ii~fqiiibilida- 
de do direito corutilzriclo o campo do dir&o a E O I I S ~ ~ ~ U ~ P ' ?  

L Posta que os auctores do iiioderno codigo civil portuguea p- 
reçam propeiisos para responder afirmativamente a estas i n t e m -  
gaçõcs, vis@ que, eni relaçáo ao casamento, s6 arnpliain, eem o 
tinnullor, o direito existente; nBs seguimos diversa opiuiim e-@a. 
lendernos que o reinado do absurdo acabou, que a i n t o l e r i ~ i a a e ~  
ligiosa niorreu, e que a thcocracia, o ol~scurantisnio e a impostura 
1130 podem existir. 

h inconipativel com tudo isso R pi-ogwsa da civilisaçáo ao, 
cial. 

& o progreseo 6 unia Ici da liumariidade como de WJsa ua- 
1uieza. 

portanto iaadmissivel u supremacia religiosa sobtb Q di f fe f -  
to civil e a jurisprudencia social. 

Eí$ p6is os priwipios, em Iiarmorik som os qwes vaaracl tru- 
tar  da questáo do casafnetzto civit, 

Provaremos em primeiro logar qurr kAa a ~eligiiio dimiina do 
absurdo e coiiduz a arlie, para ern seguiido hgw trdtarmosr, 40 ter: 
rena (31 imparcialidade, das iiiodifjcaçóes quq develu ser fuita6 a 
rnanei~n de  formar e m a n k r  a sociedade da familia pelo caaaoiwtn 
civil independente da  tutella religiosa. 

Dar rotigióaii 

Pustarido d pi.iiucii.u das duaa partes em que divitlimob Q liri- 
iiic>ii.a parte cio dssuiiii~to que rios occupa, iruieos pavnr que-rlo- 
c(cis as rebjyiots cli~r~n~iarn do abstwclo. 

D lmca procederirios nicthodicamente, ind~uer r ios  primeim- 
drnOS, r )  que seja religião; isto e :  busqueinos dehnil-a. Vcj' 

 religião ÉI, [dizem-no todos) « o  cu11~ tiivitio, itilertat? e ex- 
tt2rtlo# -OU, por outras palavras: ser religioso O raspeilar e ado- 
rar a Deus, e tnanifestar por actos externos 88% respeito e essa 
ddorai;uo. /. . 

;Lr: porieaio nos pi-ovarinos, que ilega detiai@-wmMum 
a loda e quaIqucr religião; exisle a b u r d o :  ticlird prov#dQ que Y ~ O -  
~Zus as 1.e1igioe.s descendem a21 nbswdo. 9 Voltamos á detíniqdo dc 
~cligião, csaiiiineinol-a, busquemos intçryrctal-a. 



Yriiueiramente vemos n'etla ~ ~ n u  paiavrd obscuta que n w -  
sita iIc definiçáo. Essa palavra 6 a palavra-BE~. 

IJcrgunternos pois * O  que I! Deus?n couciimos o dafinigfio dada 
por todas as religiões ei por todos os povos da t e h  : 

*DEUS É 1Jkf EYPIRI'PO, OMNIYBTENrí%, SBMPITEqNO, PHR- 
FEITISSIMO, CREADOR E DOMINAWI\ I)H TUDAS AQ iZf3&1t6i* 

I~xnininemos os aburdos quo nnlla se mcm. Gomécemos 
pelas prirneiraa tres palama: úEv8 E UM espinrvo-o busquemos 
a defiriiçáo de ESPIRITO -indaguemos se ?!na r s @ M  góde-BBR; 
islo b c.cislil*. 

EsPrrwro, coiicordam todos ((Bani cnte imn~ateriat, i o m ~ r e o ,  
a portanto incapaz de irtrpressiotiar qualquer dos nossoa sentidoe- 

Logo-visto que é da'essencia dos espiritos o *#me impres- 
sionarem os sentidos; B &dro que ri ideia de e q i r i t o  15 ama ideia 

@o se refere oxciusiv~mente a unia coisa, sdwde cwhplkkme~tts 
Ora da esphercb da laQssa  da dc r&n$o. 9 

k partanto uma ideia abstracta, uma ideia inteiramenp simi- 
Ihante & ideia de-virtude, justiça, etc. etc.-uma idem final. 
meute, que nunca pbde referir-se a um ol)jecto au a uma coisa d e  
&da de uma existencia individudmente determinada. 

Cin espirito B uma ndeiu, e só unut ideia-nunca póde ser uni 
iodividuo. Affirmar que um espitjto ... existe-d portanto dotar 
uma abstracção de uma realidade; 16 rahir na mais grosseira das 
c&trailicções. 

Donde concluimos, Ve-se 1)ews r : ;  iste 8; misde: Rao 6 a- 
pit-ifo -visto que a idoia concreta de uma cxistencia dotomirrada 
c a ic!c.ia abstracta de espiritualidade se escluerii reciprocamente. 

E,. portanto, absurdo grosseiro, e contradictorio-co dizer quo 
DEUS K.A IT!I ESPIRITO. Coiilinuemor. 

.DEUS B U M  EWiRlTO OM&~POS%~TISR çoiitiuua a ddhição, 
&escontando d'ora em dian'te, pelo n ~ e ~ o s  um absurdo em C& 
palavra, I 

Om~ziptet~ia - quer dizer : qw pMe kdo.  Logo hus @de.. . 
por exemplo-destruir.se. Registemos a conclusáo, o passemos 
ávnnte. 

anEUS I;: WBI ESPIRITO,OhlXlPOT&\TTE E: SEMPITEMBn C ~ M -  
tinúa a defioicão. 

S e m p i t m  (semper a?teriius) -quer disw; V . n m c a  teve 
prrfmipw, nem hade ter fim. 

Lago -Rus aitiste sempre. 
Mas, se 6 da essencia de Deus o .esistir senzpm; d claro, que 

clle, não p6dc deixar & &ir: logo; mio póde deslruir.sc. I'or 
codaor~ucncia- iião é om~~ipoleri te~ se ii smtipiterriu; ou iiUu C SCPIL- 



pitevmicge B omnipotende: visto que as ideias de on~~iiptc)zcia e 
de sempiternidade se exclueni reciprocamente. 

Continuemos por6m e exnmincmos sempre. 
DEUS l': UM ESPIRITO OMNIPOTBNTE, SEblPITERNO E PER- 

FItITISSIMO continha a defiriiçáo. 
Perfeitissimo é superlativo de perfeito, (per c factns) e -per- 

feito quer dizer- completamente feito, bem acabado por modo que 
Ilic iiBo falte coisa alguma. 

Mas é claro que nenhum ente p6de ser perfeito ou complcra- 
mente feito sem ter sido feito, nenhum ente p6de serbem acabado 
sem ter sido acabado. 

Logo Deus foi feito e foi acabado. 
Logo náo 6 sempiterno, se é perfeito; ou náo 6 pcrfedo, se 6 

senlpiterno: visto que os attributos de perfeição e de sempiterni- 
dade náe podeni coexistir no mesmo ente. 

Tornemos ainda mais uma vez á definição. 
DEUS E UM ESPIRITQ OMNIPOTENTE, SEMPITERNO, PERFEI- 

TJSSJMO, E: CREADOR H DOMINADOR DE TODAS AS COISAS. 
Aqui a& ra... ensaiemos ver se ba espaço e tinta e,paciencia, 

que cheguem pwa descrever todos os absurdos que dlmanam.d'a- 
quellas ultimas palavras - creudor e dominador de todas a.s caisas. 

Attendâmos primeiro & primeira d'aquellas duas qualif icam 
-creador de todas as coisas. 

Sabeis v6s ao menos-o que é crear? ... 
httendei. Nús vol-o dizemos. Crear 6 tirar do nada. 
Logo se, na vossa opinião, Deus creou ou tirou do  urda to- 

das as coisas; confessais v6s que do nada pódc sair alguma coisli; 
visto que do nada poderarn pelo facto da creação sair todas ascoi- 
SãS. 

Alem d'isso a ideia de nada desapparece desde que concebe- 
mos a ideia de uma existencia. 

Logo - tendes de admMr que -ou antes do inuoddl existia 
nnda, e por consequencia, nem existia Deus : no qud o;rso~eoofes- 
sareis que Deus nao crtou, porque n8o existia- ou antes cio mina- 
do existia Deus e por.consequencia não existia o nuda: no qual 
caso ainda confessareis que Deus não creou, porque não @a ti- 
rar do nadn. - Escolhei agora das duas proposiçóes do dilemma, qual prefe- 
rirdes. 

Para sustentar que Deus creou 6 necessario sustentar que Deus 
e o nada existiam simultaneamente antes da creqão, 6 nwwar io  
sustentar que do nada p6de sair alguma coisa, B mlsessluio sus- 
tentar que ... Mas .. que faremos?! 

Deixemos aos habitantes de Rilhafolles a ardua tarefa de se 
embaraçarem com a scrie dc absurdos que constitue aquella dcfi- 



nigUo o passciiios ivante deixando provnda coni uma evidencia até 
alOm da saciedade a proposiçáo de que todns as religiões rlimartaaz 
do nbstirdo -visto que todas ollas mandam crer com fé; isto é : 
acreditar sem cnarnc iio absurdo dogma fundamental em que ex; 
clusivamcntc se baseiaiii -de que tudo saiu do nada por vontade 
dc zbnz L'S]) irito. 

Para provar agora que todas conduzem ao absurdq ser& curto 
o trabalho. 

Interrogae a historia das martyres em todos os tenipos e em 
todos os paizes desde o ampbitheatro romano, onde a iofallibilida- 
da do polytheismo era incutida aos christáos pela estrangulamento 
elpelo assassinio; atE i s  fogueiras das modernas inquisigóes chris- 
tlas, onde succumbiam queimados os que, para iiáio morrer daa tor- 
turas, tinham confessadoo que naquelle tribunal se chamava w- 
c h i e ,  c que era a accusacáo qualquer que ella fosse. 

flxaininae o suicidio chinez, as desordens liccnciosas,& Gbp- 
pre, os sacrifioios bunianos de Carthago, eoanachoretismo i o d a u s -  
tro christaos. 

B, por ultimo, laoçae a vista para as guerras religiosase para 
a ~cisáo das sociedades pela intolerancia das religi6es. 

Attendei a isto tudo, e vinde depois dizer-nos-se 6 possivel 
entre duas coisas maior differença e mais dianictral cootriiriedade 
do que a que existe eotre religião e civilisaçcío? ! 

Vinde depois dizer-nos- se 15 possivel que as scienrias pro- 
silidam. as sociedades se civiliseni e a intelligencia se.desemolva, 
Õnde 6 d o g m a  a fé vcl~2osa; ou, o que 6 o rksino, a W Q ~  coga 
c sem exame nein discusscío na mais contradictoria e i~aeceilave1 

7 , I -  nbsiirdos? I.,. 
1 ,ride depois dizer-nos-se é possivel que os legisladores, ou 

os civilisadores da humanidade, cuja missáo os cbama para c o ~ t -  
stituir direito (ad jurem consiitueiidum) continuem a ligar-se por 
niais tempo aos marcos da intolerancia religiosa, para n b  trans- 
@r as balisas do absu~do que existe, para náo emendar os erros 
passados, c finalmente para náo deixar de ficar na acanhada esphe- 
ra do direito constituido (in jure constituto)?! ... 

1 Negamos a esistencia de quem possa responder aflimativa- 
mente a estas tres interrogações. 

a E necessario ser irracional para usini estabelecer a negar40 
de quanto 6 iridisperisavel A humanidade.. . 

Mas dispensemos a phylologia e a atictoridade, aqui, onde bas- 
ta a rasão. 

E:xamiriemos a cosinogonia religiosa no paiz que vos aprou- 
ver, e vejamos a seric de absurdos que a constitue. 

Entremas n'esse paiz e oiçâmos os bonms d'clle dizer ernpba- 
tiçamente :  deus 6 o aucbr de todas as coisas. fi 



IE attedâmos a quec todos os bonms da twrii nos aíiirnla~ii o 
I I I P S ~ O .  

Ai@& zitb hoje neniium~se c h p u  de rqollr gue "Deus ft.x c 
dornina todiia ls esisos, visiveis o invfsiveitin como j i  {i se 0013~~1.- 
va na defiriiç5o que citAtms dc D\?ua~v i s to  que nclla se diz qw 
Deus 6 crendo). c domi~lutlor 11c todas as coisns. 

k escusado fazer notar que-8q~~indo tal deilniyão toiiios de 
;\creditar, que Deus faz as lelras quando algueni escreve, quo~Beeos 
f a ~  umas h t n e  quando o sapateiro trabalha eto., ek.-rhfo que 
ítcrusarnos a Deos de seu, o aoctor de todas as eoisas. 

Se poren esse paie IbF a China, aindu 13,vos d neccssario m e -  
ditar o incsino absurdo sob d i ~ ~  fúrma, e 6: que nada iio muiido 
acontece, mesmo iia ordern irioral das caisas, sem a vontade 
Ibeus. 

1)'accordo corri tal destempeio é lii mimo a caridade, vistaque 
a ninguem 4 licito centrnriar a vontade de h, symbdisdda cri1 
turio o que exista-mesmo na f6me do noseo siiailbante. - 

Nho s~lbcirios coiii que rasga se castigam lá os assrssioose os 
ladrím, risto que, s epn t t sd  ~ b W o  citacio, &devem eHes ter 
oJ)ed~.cido i vonlade de Deus. 

Cfi, cntre n6s, onde não t $ossivel snstrn'tar ostensivamente 
tires d)surdos; ainda todavia se %pre@a dos pnlpitos, e sc ensina 
rias escol1;is que #Deus 6 dotuilerwlot* dc todas as coisas visiveis c 
invisiveis n 

.2quclla palavra 11 donr inculor n B chro que nos conduz ao mes- 
iiio absurdo so cco~seniirrnos qae os .nossos boiiros se sirvad da 
sua significaç&o. 

II todavia fazcuiol-o diariamente, devomos dizcl-o. 
Outra coisa nao significam as preces pblicaa, quniitio ssc l i n -  

t i i  do pnrto de uma ?.airilia, do atfadnmento dc uma doeaca epide- 
iiiicii, do hoin euiro de unia guerra, etc. ctc. 

Sem tluvidd alguma cquivnlc isto a suppor-que Deus i!eau- 
cior das niil e uma circuiiistaricias deterniiriantes d'uin parto .Idhi- 
fero; circuinstancias, que, corno todos Iioje sabem, s6 icconlicccm 
por causas a imprevidencia ou a inscicncia hui~iniia- que h u s  i: o 
audorda infccçáo miasmstica e da$ idiosynctirasias morbidas, plic- 
nonienos, que, conio todos hoje sabem, tendem hoje a entrar a o  
dominio da sciencia medica como devidos a causas accidentafs fa- 
cilmente removiveis, e corno cassas clciontes, p t o  qiie náq cx+ 
dusivtrb, da infecçgo epidemica-que Deus 6 o aitator do excesso 
dc assassiriatos que constitue uma victoria, etc. utc. 

%o todos cstcs ahrirdm lillios de uma doufrina especial du- 
sigriadit entre m% plo nonie <le ~Providericia Divina. doutrinu que 
tlrri\a nc.t~esariitriit*ntc da dctinioo que cititinos de Deus. 

Assini os lernms ~~Prnviclunciu Divina são os terinos tlcsiol;na. 



tiorcg tlo tlogina, ieai ~esu l tado  do qual ~c n d t w - q u e  sada 110 
muiido acorilcce Wrii a vontade de Deus. 

hIas, corno tal dogiiia coiiduziria a absurdos r~iirplelainet1lt3 
irisuslenI;i.~eis fóua de IiilhUfolles, accwilecc, que ainda t d  doutrina 
11ojc a r o  u6s singularmontc alterada. 

i 1'ai.a cxeinplificar, apontaremos o ~ x ~ v s s o  ou a aliseucia de 
cbuvas e as epidemias, que ainda s%o julgadas caslzgo& Deus pe- 
kp bonzos c pelo vulgo ignorante: e o raio que jii deixou ha muito 
de ser arma de Deus desde a irivengáo dos ptira-raios. 

Y6-se portanto, quao ernbaraç:idos e inroherentes andam hoje 
os parlidarios da &I chamada Providencia Qiviaa ou da superinten. 
dencia immediaia c capricliosa de Deus sobre o inundo. 

hlas - para cuinulo de infelicidade, niiida para e l l e e m r g  ou- 
trit difficuldade, ou para mellior dizer; outra serie de &$culdades 
Jc arderii diversa-as que vamos ugora exuininar, 

Tem lioje s scieiicia como proposição, axiniiiatica o irrecusa- 
vclirieiite proiadn, que toda a terra, r todos os seres, de a o m p i -  
$10 riiais ou menos complplra, quc iiclla existeni; são reductiveis 
a UOI, O U  riiais, d'eatns os.seaseiita c sete elriiicntos ou carpos sim- 
plices, que sáo hoje coiiheridos; c quc, entre outiaa prapri tddes 
gi~iic.ritvas, possueriii a d;i iriiiiiortalidilde ou da eternidade: 

R'do 6 licito digcwdar d'esla verdade, senáo sob pma de ser 
htdia<ho a anniquilar unia porçáo de um elemento qualquer.. .. 
o bydrogenio por exeniplo,.. . ou qualquer outro. 

3 Podeni faael-os percorrer uinn esrallii de combiua@es~maie ou 
manos extensa, mas  nunca anniouilal-os ou extinauilos. . ,, Nasce já ti'cste axioma i i r c ~ u s a ~ e l  urn coroll~rio importante, 
ruja inno~abilidade iiclsconcer.ta exiraordiiiaiiiirnentc os wrtidarios 
tla'lcpauiogonia religiosa; e é o re~~iihecirnciito de quena niaterio 
e' eterna-isto 6 :  que não póde tcr fim-ou. por outras palavras: 
que 6 da essericia da rnatcriii o existir. 

Altlrii d'isso, ainJa com n mesnia iiirirgabilidde se prova: 
que esse5 tliffercritcs elcmcatos eternos sáo dotadas de proprieda- 
tles c lect i~as egualmente eterpas, seguiido as quaes se agrupnni, 
sc rcgcni c se organisani necessariamente de certo modo c iiáo dc 
outro, srguiitlo circowtj tau~ia~ que o bon~cni póde fiieer variar tí 
\loiitndc. l';ii>ii altestar csta verdade. ,.axioriiatic:i, h n ~ í a .  a .pwscmp 
.le [IITI l ~ ! ~ I ~ ~ l O .  



Corpo c (sabem-o todos) uma porsão limitada de materia. 
E todos os eiitcs materiaes ou todos os corpos são porsúes li- 

rhitadiis de riiateria. 
'.;N'esse limite enístc jii uin agrupanicrito organisado. 

Rm sciencia a ideia de  corpo^ lucta com a ideia de ades- 
ordernn. Uni corpo i: jii uino organisay8o rriais ou mrnos coni~)lc- 
xa, mais ou mebos perfeita. 

E f6i.a d'essa organisayào, d'esse agrupamrirto organisndo, 
d'csse limite de inaleria que constitue um corpo -náo existe (ma- 
teria. 

Uni corpo, i. sabido pcla cxperieneia quotidi:iria, que iiao dif- 
fvrc de outro corpo, quando si!m ambos da mesma compogiçqo, c sb 
apresentam eni e ~ u a e s  rircumstnncias. Ti11 L' a immutabitida~c das 
propriedades electivas ou atfiiiitlndes da nntcria. 

D'oiidc sc segue que tcinos de acliniitir como verdade dspcri- 
n~ciit:il e irrrcusa\~eliiiciite deinoristrada, que - e' da essencin tln 
winte~~in o E~ISTII{ c IIEGER-SE wecessariame~ate. 

Logo - 6  claro que não podemos adinittir a iiiatcria, como 
7160 cxiste~ite nem conio desorclenadn - donde estli concluido que. 
ern re la~ão  á iiiatcrin, a osccicào e a provirle~lcia sáo dois absurdos. 

Para fugir a este argumento irresporiditeel, c que dá o ultiino 
golpe mortal na c~smogonia theista de todas as religi6c.s ; Icem os 
iiilpostores ido precipitar-se d'absurd* em absurdo, qual o niiiis 
niisciavel. 

Por eseinplo -, forcados a admitlir que a rnatcriii ir20 ter,\ 
fiiii ; querciii que clla tivesse tido principio 11 porque 0 dizem cllcs 

t u 0  O que existe nasceu. n 
1.: dizem isto scm sc lembrar de que, para defender a sua proa 

pria tlicoria theista, trcin de coriieyar por adrnittir a esistcncia e os 
actos de um entc que existc sem ter riarcido ! 

IJorçados a admittir que a 1ii;iteria sc rege e se organisa nc- 
cessariamerite, mas querendo ao inesnio tcrnpo ndinittir a Providcii 
cia e um mundo sobi*cnatural; irisentaram a tlicoriri dos espiritos 
-segundo a qual os corpos viventes srriairi clistinctos dos corpos 
riko viventes em serein regidos por espiritos crciidos por Deus. 

E dizem isto sem cuidar do pelago d'a1)surdos c de contradic- 
ções em que se mrrgulliain corn tal thcorin. 

Scgundo ella d riccessario adinittir, visto que est i  prwscril)ta a 
rneknipsycbse, ou a traiismigracRo das alnias - e necessario adriiit- 
tir que para cada corpo que se orgaiiisa cria Deus uma alma especial. 

O burlesco c o absurdo vão de companhia em tal disparate. 
Attendri, bosaes impostores e vulgo ignorante, a que tendes 

de admittir que Deus cria uma alma especial para cada crianca, 
\)tira cadii niataquiriho, e para cada cachorro, e.. . por conseqwncia, 
para cada.. . loinbriga, por eícni~ilo. 



D'onde fie segue ... que uni homem com uma pouca de albu- 
mina inollirida força Deus a crear espirilos para animar.. . por exem- 
plo, bocados de queijo, ou de qualquer outra subsíancia organica. 

AIais ainda se segue d'aqui que um gato e uma gata obrigam 
a Deus a crear espiritos para animar os futuros bichhios a que dáo 
nascimento. 

E para o reino vegetal ainda teriamos d'admittir o mesmo - 
os ve etaes Lambem vivem. ! L... os mineraes tambem se  agrupam em chrystallisaçóes ou 
agglomeraçóes nioleculares de typo constante e de fornia invariavel. 

Teremos de admittir para cada um d'estes um espirito 7 
Se assim é - perguntaremos : Qual é o destino do espirito dc 

um ria110 quando este 6 comido por um ... carneiro, por escniplo? 
qual 6 o destino do espirito de uma lonit~riga quando esia é o ul- 
timo producto excrernenticio dos aniriiaes superiores ? 

Porque vos calacs a este respeito, senhores sabichóes? 
Se assim não 6 - perguntaremos : 
Porque ras;ío D riectssai.io irnagiiiar uni espirito par;i o Iioiiicm 

-,iiiio o aerido para urn c30, para urna 11laiita ou para uiii chrys- 
tal I 

.\Li vos fica o dilen~riia iiiilcsivel - ou tendes de ~(lriiittir, que 
o boriiern f iz  esp~ritos com nlbumina podre - ou susteritarcis que 
uw clirystal se uso orgaiiisa, que urna plarita n;ío vive, quc urn cáQ 
liao pensa ! 

No primeiro caso, scrieis forcados a admiitir o principio 8c-  
r;il clc que nciiliunia organis;iqZo tem l o g , ~  sem a Iireseiiça de wu 
cspirito que a aiiitne - rio qual caso tcreis d'adniittir alguns cenle- 
iiiires de niiliiúes tl'espiiitos feitos ... pelo Iioiiieiri por inejo de ... 
albuiiiiria podre, por est.inplo - itles contra a vossa tlieoria de 
Deus crcador - refutais-vos a VOS mesmos - (leve scr absurdo para 
vhs. 

30 soguiido caso, lereis de distinguir mnteria organisada c 
náo organisada, para ncgardes orgaiiisagiío a um chrystal, vida a 
urna planta, e iiitc1ligenc:a a um cão - itles contra ri sciencia e coii- 
tr;i p seriso coininurii - l absurdo pari1 todos. 

hçceitae tliis duas proposiçóes do dilenina qual quixerdes - C@- 
taes, dcsmasciii~adoã. 

E notem os leitores, que, nos argutiientos nietaphysicos, iiáo 
saintos ainda da defiiii~8o dc Deus - d e t i n i ~ ~ o ,  coinoium a todas 
as religióes de rriodo tal que, se a tiraririos ou a deriiios por outro 
iilodo ; uenbuma religiao existe. 

Vivem todas do mesmo genero d'absurtlos, posto que pcr mo- 
c10 diverso. 

I!stii pois provado ate aléni da saciedatlc que todas as reli- 
giõea descendenr, carninliam e eonduzeiii ao absurdo. 



820 trm cirilolo ririoso, tlciifto &qual se nnã S~SP do (ilspa. 
rntc. 

A inRww,h d'rllas 6 n iníluetíci* d@nhs@do, (5 a n q q h , d a  
r nictli.gmcia, é o avicltamei~to dtie sodiecladcs. 

tJma religiso, pois, sirnboPiisa d m p r e  um abwrda, ebja a&- 
tasao iniportii iiccessariamcntc a ausericia de toda a civilha@&: 

D'ontle $r s ~ p  que o legislador, eonio civifsailo? da Iiu- 
manidii(lc deve conieçnr por libertar-se de qiralqwr jugo religioso. 

hpifi. de tirada estu conclus30, importante por isso cjuci5iii- 
r ~ ) i ~ t e ~ t i ~ ~ ~ I  : vamos orf.upao-rios da maneim de formar a sociedhk' 
tl;r bniilia por meio do coritiacto de riniRo mtVr o INrnviii e a riiu- 
I k .  

h d o  trdçat da form:içSo da filtdlia iiúo nos dissiniultimos que 
Vamos accoilinietlrr uiii ~)i'olrieiiia social - ;i() ibicsriro leiiipo o maid 
ccum~~~lcxo r o initis iinporlarilP. 

'frriaiiiw dc cli;im,ir cin i,osw ausilio toclos as ranios da.inr4 
ckinn, da jurispradeiiria, e da bistoria sr nos proposcsscmo$ t ~ a -  
tal-O em todii i1 sua extciisúo. 

Effectivarnente o casnniciita @ 111terii;itivamente - aos olho$ dn 
naturnlista, um rncio de perpetiiur a raça humana - aos olhod da 
 legislado^^ o m e i o  de fwmar e rnnservar as nações : c - aos olhos 
do historiador, o cxanirolo 6 ;i origem das sociedn(lcs c a foute'das 
(+vi lJ~aç13es. 

Ilxamioernos rapidaiiientc o crrsninento aob este triplo ponto 
de vida. 

Tomando o ctwiariiento sol) o ponto de vista dãs ~ l t rç6es 'que  
vorn ello trciii ;ts &iciicias iinturaes, fctnos que fazel-o o b e d ~ e r  a 
clivcrsos [ircc:riri~\, ( l i  qtiii;tclos a irripedir a degeiirração e a morta- 
lidade d,i espcrc.ic. liiiiiiiinn, na parte em que estas duas cuisas de- 
pendem de círcuinstantias inberentcs á união dos progenitores. 

Dimanani d'cstes preceitos certas rrgras grraes, C hoje i m n -  
trorcrsas, em quc s6 de levc tocaremos. 

ãatii neste casos prohi biçáo, ou pelo menos s parca permis- 
*o ,  doS casnmtes . -  entre co~anguineog,  pelo receio de pr6la 
eongenitalrncnie defeituosa - ciitrr indiv'iduos dos quaeg um 6 iii- 
fecundo por velhice, pela certeza &e csterilidude - e entreimpiibe. 
r rs ,  pelo receio d'ella e de outras coniylicaçóes morbidas q u e  po- 
drrn advir. 

De consideraçúee aneloga~ proeede rx ptohibiç;ío de casank~lu 



que, ~spcciiilnientc no estadoactual das coisas. deve wr immsta á 
i;iullic~( cuja coiiformaç2o onalomo-physiolopica Ilie torne, Pelo es- 
trcitcxn (10s dianietros ~elvianrios. i rnmsivel  o i)ertu. 

A riiais tlo que ist'o se e&nde ;l>urisprudehcia hygienica, on 
medicina Iegnl sobre CasameMos ; mas  muito de proposito riao des- 
envolveinos as i m p l a n t e s  consideraçóes d'hygiene nupcial est que 
tocáriios, e ainda outras que podeiiamos mericionar - pelo atteii- 
clivel iiiotivo de que essc desciirolvinieiito, nccess:iriamente longo, 
c db questaes resolvidas, nos distanciaria iiiutilmeritc do fim a q u e  
nos propomos com este rimso pequeno traballio - que i! : o ma- 
rninar o casamento sob o porito de vish social. 

Acceitâinos ossim a quesifio no terreno @ri rluc ella se acha 
hoje proposta, e ~ ~ I S S ~ ~ I O S  n fiill:ir rlo rnaririicrito cor& relric$o u h-. 
~islaçBo sncrn c profana. 

O estado ri11 que hoje eeacb  a questúo do cwaarenin, 6bri- 
gn-nos, mau prado noum, a cmmprrnos pela d e f i a i o  cbo lenno - casaiiiento. - 

Eis pois cssli definição, tornatla necessaria pela8 abcrreçfes 
coiltemporai1c:Js. 

Cnsu?l~enlo 6 um ~ubstantiiw destinado a significar o acto Ic- 
galisactor da uniáo prolifera entrc individuos liumanos dlffenintc- 

xuuados. 
1'oi cucolar quc seja cstii definiçáo, 6-aos forçoeiiirieiitc iridiu- 

i ~ l i ~ s a ~ e l  c'oiiic3cni. por cllii, ~ i o  cstaclo iictual das coisas. 
Crts,c?rrs~t lo lino i! pois o mcumo que mcclr.imo~tio, por isso que 

cale ultiriio lrriiio iaslá entrc 116s csclusivariieiitt adoptado para si- 
giiificar ii sniiIificaf.áo, OU a Iegalisacfio sacra da uniAo prolifera rn-  
IFC um Iwrnciti c ame mullier, segundo os lircceiios da egreja 
christa. 

Ba, IIOF l;tnta eiitre estos dois leriiios uri1.i differcri~u rapitul e 
iinp@rtantu, cm cujo relevo necessitamos tlc irisislir 

E a iniiis ~roemincrite feicáo tl'essii diKci.er~ça conside princi- 
phlmcnte orii ser o i m a t t h m i o  urna especie tle crisanlcnto. 

O te~111o a ca8@m&nb pkk designar uriici qualque13 leg.ali~ng&. 
da uma uiiião cborri ~@l,llsita prolifere cntrie Mdividuos humanos de 
tfiflerente >exo - iio [~risso que o termo amatiinionioi~ s6 padejsb 
p h ~  assa Irbgalisas&o ytrnidol feiw pela egreja catliolica e se- 
@nd6 t o d a  as Icis dogii~sliaae ei~egulumarilaras Yella. 

D1;iqiii r do c - t ~ d o  iictual das roisiis iiaqce riois a seguintt: p r -  



1.6 
cuiitii : h indispcnsavd a um estado catl~olico o obedecer a todas 
,I.; leis doginatiras c regulamentares da cgrejs? 

IS sat~ido que todo o catholico deve obedocor ao dupla, mas 
pode discutir e discordar da disciplina. 

Bm, vista d'isto fica pois a questão reduzida ;i aeguinte per- 
gunta : E doçriiatica ou simplesmente disciplinar a legislação ec- 
clesiastica ácerca do matrimonio como sacramento da egreja? I 

Bstn qusstuo é questao resolvida. 
O codigo civil fraricez julgou puraniente disciplinar essa le- 

gislaçáo a ponto de entender que podia discordar d'ella. 
Sabern todos que passou já em julgado essa disoordancia, sem 

que por isso tivesse a Fraoya deixado de a e ~  uiii paiz catholico 
aposiolico romano. 

Ko canipo legal náo pdde pois ser feita a pergunta, por ser 
coritra direito o fazer questão d'aquillo que o não é. 

Logo csti evidenciado que póde Portugal, como poude a Fran- 
ça, discordar da disciplina ecclesiastica Acerca do matrimonio, seni 
deixar por isso de pertencer á egreja calholica apostolica romana. 

Uma vez estabelecida i uerdade d4otaproposiçá0, o ~ o d e r n o  
projecto do codigo civil portuguez 1150 necessita de defeza. 

Púde discordar como quizer da Iegislaçáo regulamentar da 
egrejii.licerc;i do matritnonio, eem que por isso deixe de aer caiho- 
lico apostolico romano. 

i Mos anão p@eo estado discordar da egrejau, grita alguem no 
nosso paiz. 

Supponbârnos por moineritos que nao pode. 
Nestc caso o nioderno projecto do çodigocivil portuguez teria 

de sujeitar-se a egreja, teria de receber coino suas, todas as leis 
d'ella, teria finalmente de ~eco?thecer como valido o casamenfa ce- 
leb~.ado pela egrcja catholica. 

Buscae o projecto do codigo, e v8de se elle faz isto. 
Vede o artigo 1:037. Diz assim : 
u . 4  lei civil reconhece egualmente tanto o casamento celebra- 

do pela egreja catholiça como o contraliido pela. forma estabelecida 
iia inesriia lei. 

Ha por tanto duas inaiieiras egualnieute legaey de formar a 
fainilia, e unia d'ellas é a estabelecida pela lei religiosa, tomada 
ii'este caso lei civil 

Logo o projecto do codigo civil adinitte que seja regido pela 
lei religiosa eril niateria de casamento quem assim o preferir. 

DiM alguem que se adversa u uma lei quem permitte qpe se 
rejam por ella ? ! . . . 

De que modo pois se p6de sustentar que o projecto do eodiga 
se adversa á religiáo, a cujas leis permitte obedecer sem resirk- 
çóefi ? ! 



11 Nas o projecto do codigo vgri1ac.s v 6 a ~  perniilts tainlcm que 
dembedeçain lei religiosa, c :tlii es t i  O crime. 1) Logo - iiii vossa 
opicii30, o projecto tlo codigo permitte obctlecer e desobedecer a 
lei religiosa. E portanto coritradirtorio, e d'isso o accusaes, e n i o  
tlc impio ou anti-caiholico. 

Eis ahi a masiriia coriclus&o aonde todos os escrupulos reuni- 
dos poderiam cliegar. 

Esti  pois lavado O projecto ein qucstiío da nodoa de impiedade. 
Pesa.lhe porém a accusação de contradictorio por náo dar, ern 

niaberia de casan~enlo, uma legislação exclusiva -ou, por outras 
palavras, por admittir, como lei do estado, urna lei diversa da lei 
religiosa, sem totlavia prohibir que obedesain a essa mesma lei re- 
ligiosa - que por esse facto Eca tambeni lei do estado, como antes 
era. 

Ficam portanto estas duas leis egualmente auctorisadas e re- 
cebidas pelo projecto do codigo ein questao. 

lias estas leis são differentcs e parecem-vos excluir-se. *Está 
ahiu dizeis v&, a ~~contradicçáo.~ 

Mas, nem mesmo ainda que s6 coulra(iictorio lhe chameis, 
nos parece que acertaes completamerite. 

Pelo menos se o codigo eni projecto E contradictorio, de vós c, 
iiáo d'elle dimana a culpa. Vejamos. 

claro que a egreja catholica náo p6de legislar senáo para 
quem seja catholico, assim como 6 obvio que o codigo civil portu- 
guez não púde fugir i obrigação de legislar para todos os portu- 
guexes: alias ficaria uma parte do paiz sem lei que o regesse - o 
que repugna i existencia da sociedade. 

Logo não púde o codigo civil portuguez recebrr exclusiva- 
mente a lei catholica senão sob a condiçko de que todos os portu- 
euezes sejam catholicos. 

Teriamos portanto - ou de iiiiitar D. blanuel, expulsarido, 
como elle o fez aos judeus, todos os nossos subditos náo-catlioli- 
ros -ou de deixal-os sem lei. 

Entre estas duas coisas, nenhum iiieio termo é possivel - e 
qualquer d'ellas é de um absurdo indisivcl, cuja sustentação deve, 
por boiira da Iiumanidade, ser um passaporte seguro para Rilha- 
folles. 

Nin~ucni  hoje sustenta cá fóra - quc se deve punir com o des- 
terro a d i ic rgenc i~  da opiiiiáo oficial, ou que se deve deixar sem 
lei uma parte da populagáo. 

Qualquer d'estas duas proposis6es e um disparale, que não 
tem rcfulação. 

Estno arnbas iriuito abaixo de toda a critica e de ioila a alten: 
ç,io possivcis. 

Qualquer d'ellas porFiri, diqiarii~ndas e abeur(liis. wnln sáo. 
? 



se tornccrin *i?ieuilrauelnient~ unz fnho, se o d i g o  civil partuguez 
iictualmeiite em projecto adoptasse cuclusivamentc a lei cathciticri. 

1,ogo é cvidentu que o mesmo codigo náo @ia fazer esse 
adopçáo exctulva. 

Era-llic pois niariifcstarnente indispeneavel admittir nrm lei 
náo-cat holica. 

I \~st i i~a-l l ic  por6111 o arbilrio de aduiiitil-a, com ou sem, a ex- 
clusão de qaalquer outra lei. 

Admittirido-ci coin a exclua80 de lei eatholica, o codigo eni 
projecto achiir.se-8ia nas ciiçuntstancias do codigo civil f~ancer .  
l)iscoi.d&tria da egreja catholica e m  pmnto ci legislngdo d.iscylllnar 
db'wie?at~%mmib, - rnas, com certeza, iiáo seriu coiitradidotio como 
titiem que e o moderno projecto do rodigo civil prtuguez. 

Logo, provem i1 coiitradicçáo da admissáo da lei catholica. 
Se essa contradicç;io c! um mal, está provario que o projecto 

do codigo pecca, sini; iiias pecca por csccsso de rcligirío, p e m  por 
ser dcmasiadmente clirist80. 

Pelo menos, é csta a coiiclusáo a quc os irnpugnatlores d'elle 
iiecdbhria e fofçosa~nriile nos conduzem. 

Mas ... infelizi~icntc par;i ellcs - a outra conrlusáo uin pouco 
rlivi~rsa iios leva oiitr:i onlein de rorisidcra@cs - as que vamos 
a8oi.t expeiulcr. 

h sabido (c jb o driiiorisli*amos~ que todas as rcligiúcs 40 tlico- 
rias cosiiiogoiiicas, que se basciniri esclusivarnente na serie d'ubsur- 
dos que constitue a definigúo d'esse rnytiio sobrenatural c extra- 
posoiivel, chamado entre r& - Deus. 

b existei~cin tlc Dcus 6 pari\ todas as  religioes - uin dogma. 
h, por conscc[uencin, proliibido pcris;ir ou raciocinar Acerca d'ella. 
D s ~ s  EYIST'E. 

Nas Deus 1180 tem uma csistcncia iiiactiua. Deus fez muitas 
coisas. 

Por exemplo - Deus creou do ~bndn tztdo. 
Este abldrdo 12 tambem ponto de f0. 
I? prohiliido discutil-o. 
Mas.. . por dc.sgraça surge aqui uma di@cuIdade. Como pade 

um homem conhecer a maneira por que aconteceu a creaçrio de si 
mesmo, a p n t o  de a ensinar aos outros ?... 

Era indispensavcl desfuzer csta ohjecçáo. 
Parereu aonwhiente fatel -o. 



liivciitou-se para i w  ym meio fqcil. 
Foi üeus queiii o tlissc 11gritai.a~ os bor-izos.~ &Ias Dcus náo 

~X'NIV,  na sua qualidtide dc cspirizo, impressioiiar-nos os scntidos. 
l'ortaiito Deus náo fallou, ruas despertou ein 116s esta coizuic~üo 01- 
lintnla. n 

Em breve diversas doeo~ps  phrenopathicas se alinientararii 
d'estas convicçdes bltimas, c, d'entre os cliristãos liouse tal quc viu 
acordatlo, segundo ellc 1)roprio confessa; d'uni lado Cliristo cruci- 
fiso, de cujo peito rnanavn sangue, e do outro lado a máe de Deus 
de cujo peito manava leite. 

IIoje, entre n6s, uni siinilhante homein seria sangrado, toma- 
ria alguns diffusivos e com pouco mais ficaria curado c completa- 
irieiito livre de ver coisas aualogas - nias naquelles tc~iipos não 
aconteceu assim, e o vulgo acreditou na realidade dc tudo quarilo 
P H ~  viu c contou. 

Como consequencia, foi admittido este homem no numero dos 
divi~urmentc inspirnilos, e corno este outros obtiveraiii egual re- 
sultado, de modo que em breve foi invadido o inundo por uliia inul- 
tidúo de maniacos, ca,da um dos quaes tiiiha visto ou pensado, um 
ou niais tlisparates. 

(;oino é facil de suppor, esta gente incon~moùava-se, e exacer- 
bava-se-lhe a doença, com a discussao da idéa que formava a sua 
mania. 

Essa id4a náo podia ser para rlles seni2o uma verdade. quc 
ninguem t i ~ h a  direito de discutir, e menos de pbr em duvida. 

Nasccram assini os tlogmas da chamada religino rcveladn. 
Entre os maoincos tiouve porem alguns, que disserain destcni- 

pros contra a moral, e mesilio contra a religião e contra os outros 
111 iiiiac.<ls, recebidos pelo vulgo conio i l i t l i ~ a a ~ ~ t e t ~ ~ e  ir~spiruios. 

Di~ersos i)henomenos nervosos coniecarain eritjo a inaiiifes- 
tar-se ou a ser notados na especic Iiutiiaiia, alguns provocados mes- 
mo pelo ascrtismo religioso, corii? por eseinplo o estase; e d'abi o 
l i  yskrisiiio, as hallucinaçóes etc. tiveraili origem. 

Taes maniacos, com ou sem a exclus3o dos cxtaticos, foram, 
roiiio naquclles rudes e fanqticos tcnipos não podia deixar de acon- 
tcecr recebidos como inspirnrlos mas pelo ge~iio do mal. 

Chamarain-lhes e»de~)~o~~isihndos, posse$sos, possuidos $0 dia. 
bo ctc. 

A cgre.jq catholica pobcuc ainda hoje diversos exorcismos para 
livrar do dia110 os possessos - d'onde sc segue que r! ainda hoje 
este absurdo doulriiia recebida. 

6 facii diagiiosticar estas doeiiças, c iii~ii:: facil aiiidu o expli-A 
car por que rnzio os cxorcisriios retlnieiit? cuixani  alguinas v e ~ q .  
.iixun.: d ' v ~ i c ,  innrii.\rns, rtns l'R2ni i t~l i ' ,  i 1.1 f,ii( a cura era pos- 
uivc i I I L J ~  Ia('. 1111 ~i,s 



Com rrlaç5o d rura, liinitâmo-nos a fazer notar, que cada rxor- 
,,iriiio, ordinariariic.ntc quotidiano, ttrminava invariavclmentc por 
iiina ver1)craçlio. 

.\ssiiii foram correndo os tempos, ate que finalmente Iioje, jii 
iielii d i v i ~ ~ n ~ ~ i e t i / c  inspirados, iiem endenioni~zhados existem; por- 
que s&o todos estes doentes comprebeiidicios sob a denominaçáo 
t*ommuiii de ~OZCCOS, P, como taes, remettidos para I iospi t i i~~ eepe- 
ciacs c náo para a egreja. 

Perdcraiii os padres rssa clinica e tomaram-na os inetlicos. 
Esianios por tanto Iioje livres de riiais dognlas revelatios, por- 

qiir, C O ~ I O  diss(>mos, ji iiáo ha hoje inspirados nem possessos; mias 
licaraiii-nos os dogmns antigos, que jii tiiitiarii sido mcebidos c que, 
coin o seu inrsmo caracier de iiidisruiibilidadc, nos forani legados 
pelos iiossos rredulos antepassados. 

Eis como de tolicc em tolice todas as religifies se  exaggera- 
ram a16 ao ponto em que Iioje se acham. 

Xenbniii dos schus dogmas I? sustcntavel á luz da razão, como 
rio seu mesmo carnctcr de ~ufalliveis se deprehendc com facilidade. 

Negou-se a faculdade de discutil-os, porque s fo  insustetitavcis 
prarite essa discuss~o.  

AlOni d'isso essa discussão para liada serviria, visto que os 
ttiictorcs dos doginas, assim como posteriormente os defensores del- 
Irs tiribi~iii, e airida coiiservam, a tenacidade vulgar dos nianiacos. 

Durante o teriipo em que a huniariidade, arrebantiada em tor- 
no d'este ou cl'nquelle liornem que ju lg~va  eminente, era regida 
[tela auctoridade e n5o pelo raciocinio; poderam taes dogmtrs ser 
rrcebidos pelas massas, e defendidos pela força: mas hoje qud niii- 
guem se persuade senão d'aquillo que Ibe parere wrdacte, tudo é 
discutivel, e o dogma náo púde ser recebido na sua simples uali- 
%dade de dognia. 1 

Sendo discutiveie, todos os dogmiis caem, porque, como disse- 
mos,  nenhum d'elles B s ~ s t e r i t a v ~ l  a luz da razao. 

Accrescc a isto qar ,  poslo que nenhum tl'ellcs 6 innmnle ,  
itlguns d'esscs dogmas s3o subversivos de toda a ordem social r 
coinplctamerite inconipatir eis com a civilisação humana. 

D'oride se segue que o legislador ou o civilisador d? humani- 
dade tropeça necessariaii~tiite em um dognia quando faz urna lei. 

E o que nada admira que tivesse acontecido aos aurtores tlo 
inoderno projecto do Codigo Civil. 

Se aconteceu ou náo, 6 o que hoje se questiona. 
Sustentam os clericacs quc vae o Codigo, com a sua doutrina 

cle casamento civil, d'eiicontilo á indole dos dogrnascatholicos, serii 
todavia dizerem clararnentc p r  que niotivos. 

Por outro Iacio n,lo voem os auctorcs do projectado Codigo em 
qurhfio tlogmn alqiiiii. t1ipressanieiiic~ fnriiiulado em contrario do 



qcfe est~tuirani,  e por isso enteridern elles que podeiri defeiider-se 
da accusaç8o de iinpios ou de 1it.rcjes. Potlem ter razáo. 

Al6ni &isso, uiilitiirn eni favor do citado codign as  razões que 
apontarnos, quaiido fiilláirios d'elli? com10 reprehcridido tle contra- 
dictorio, em muleria de casaineiito; e por isso ainda elles enleii- 
dam que podem propor unia coriciliaçáo eiiírc a religião e a civili- 
s a g o ,  entre a egreja e o esta&. Podem continuar ainda a terrazao. 

Mas iiao 15 nesse terreno que deve agitar-se questão. 
outra a essencia d'ella, e a causa da diuergencia entre os lo- 

gisladores e o partido clerical não deve ser disfarçada c o u ~  pre- 
textos. 

Podcni esses pretextos, quando Iiabilinente procurados em urna 
qucstáo diplomatica, provar finura de tacto polilico; inas Iirovaiii 
inncgavclnicrite covardia e falta de fraiiqueza, quaudo leein Jogar 
ria discusstio dc um problema social. 

Neste genero de discussijes a prinieiru das obrigag.Ues 6 a d c  
riáo occultar a verdade, sejam quaes forem os resultados. 

A Cartn e a Encycllcn 
on n werdade iaa qiientão d o  eneamcnlo. 

.4 vcrtliiilc c ;i fi.aiiquc.za são dois atírilutos iridispensavcis em 
tinia disçussio séria c irriportaritc. 

Biitre nas20 e iiaybo p6de ser licito o sophisma peraule o ar- 
:I iiiciit~ (Ia força eiii urii:i qucstso d'aiiibiçúcs ; ~iiiis entre horiiens, 
LJL (- (11o(*utc111 coni lealdade e frariqueza um problema social, o so- 
phisina 6 iiiadiiiissivel, e prova s6 o pouco amor, que elles teeni á 
verdade. 

Seriliores ecclesiasticos adversarios da f6rma de casamento ci- 
vil, +vos necessario franqueza. 

15 necessario dizerdes clarariicntc, por que rusão, cotubatciido 
o casamento civil, vos iuzeis procuradores gratuitos c iniprovisa- 
dos da lei fundanieiital do estado, dizendo, na  falta de uieii~orcs 
rasócs, que (5 uffeiidido o artigo 6." d'essu lei. 

Ein priinciro Jogar é necessario que vos iembueis de que sir 
1'" v6s existem tlogn~ns. 

Parri ri6s, os que ri20 escravistlmos a intcllig~ricin a [ioiito tle 
j u r n r  IMS p a l o ~ l ) - ~ ~ s  (l 'o~~lrem; O artigo C." da Carta riao 6 uni dv- 
gma. 

POdc mesino ser constitucionalmente çlii~iiuado - p rc~ l en i -  
niosqvos d'isuo ... (Cart. Coiistit. arl."* 139 a 143). 
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Wus vbs n io  niorwis rl'ainorcs pela Cartrt. Fingindo agora de- 
feiidel-a, continun~s ainda n srr  hypocritas. 

Se quirerrles fallar vertladc, o motivo unico c euclusivo, que 
voq faz beriar contra o casamcrito civil ; B o receio de que UIII a- 
tholico possa casar com mulher náo-caiholicn, e dar ao mundo uma 
propnie, cuj:i religião póde 1130 s e r 2  rcligiio catliolica. 

Na rossn opinião, só o catliolico tem direito 3. existencia c ;i 
reproduc$to Icgal. 

Na vossa opini;ío estas duas coisas c especialmente a ultima 
- a reprod'ucçfío legal ou o casamento, s6 deve ser perrnittida a 
quem vos pi.oincitcr com segurança que escr;ivisará a intellipncia 
dos íilhos aos absurdos que professaes. 

$: a opiniho de todos os bonzos. Nenhum d'elles d s e n t e  uo 
mundo senao quem pense como elles. 

Esta C. a vossa opinião. 
Esta c nfio outra LI a proposiçáo qua tendee a provar. 
Pallne verdade, c dicei isto. 

este o vosso dever. 
Náo iovoqueis hyporrita c sopliisticamciitc n ::ni.i~, porque (i 

acliais contrti v6s. 
Segundo a Carta (Titulo virr, art." 143 $ 3.") todos pbtlcm p ~ i i -  

sar, fallnr c rscrcver, sem que por rnotikos clc: rt'íigiáo ('l'it. c arl. 
cit. $ 4.", p s s a m  sei: pcrsqpidos. h . 

Segundo a Carm (Tit. 11, rirt." 7,e 8 6 . O )  pOdr l i \  I,, iiiciiic3 \ ( * i s  

portugucc, c por eonsequencia regido pelas leis portuguczas, quciii 
nno C catliolico. 

Segundo a Carta (Tit. vrri, ar1.O 14.5, 13) foratn abolidos to- 
dos os pi'i~~ilegios, porque (Tit. e art. cit. $ 12) a Ici 6 egu~ll pi'a 

todos. 
1: Rnnln~ente, segundo a Carta, a rcligiffo riao 6 podcr politico 

(l'it rn, art. 2 . O )  

VPde que differenga cntrc :i Carta e os vossos codigos c as  vos- 
sas opiniócs !. . . 

A Ciirta perinittc a todos quc pejisem livrenzenfe. Pleonrtsriio ! 
Todos pensariam, ainda que Ib'o riáo perrniltisscnl. Basta s r r  

hamcm para poksuir iiiitural e inevitavelmeate ussa faculdade. 
A religiáo prohihe a todos - o pensctr.. . e manda ti. rodbs - 

que n creinnl cona fè.. . o pune a privanga coin k r c j e s  ctc. ! 
Buscariamos inutilmente uni termo inesmo no diccionarb dos 

i~n~~.opcr ios ,  sr: qiiizesaemos qualiliríir este desatino. E todtivia, 
upresuciiio-rios a notal-o, este dcsritiiio 1150 6 privativo da religi2o 
catliolicii, i. oommuin a todas as rcligi6cs. 

httcndoi iig0i.a C vEde, riu', aritcsdc citardcs a Caila, turides 
de VOS cornl~iiiar coiii ella. 

Tcndvs dc adrniltir c ~ i i i  clla, que possa existir uinb &c)Qkd&- 
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tlo, urna iiagáo, uma grandu familia ; composla dtl riiernbro$, quc, 
aiii iii;ileria dc religião, penseni conio quieereui. 

E depois d'csta aduiissho, a que sois forçadoa pela authoritla- 
de quc iiivocais ; resta-vos dizer de que arguiiiciito vos servis para 
provar, que Qs pequenas aocicdades, Us farnilias - nâo sáo apl~li- 
cavicis, segundo a Cai:t?, as  dispoaiçóes com que eJla rege a iiaçáo, 
compoata d'cssas faruibas. 

Tiriti-vos, se podeis, d'este iiiar de coritradicç&s. 
Dizei, como deve a differen~a cle religióes ser urn obstaeula 

scguiido ri Carta, para formar a familia, 1130 o sendo, segundo a 
mesina Carta, para formar a naçáo ? ! . . . 

Pallai pois a verdade e eáo invoqueis a Caria ein vosso favor. 
Sul)ponharnos porein que a Carta pudccc do ii~csiiio defeito por 

que rcprehentleui o modcrim projecto do M j g o  Civil - isto 6; que 
coiitriitlicioriri. 

Supporililtnos, QU ante8 obed~çâmos ii vwsp supposi~ao COII- 
ira toda ;i liermeneutica yossivci, que a Carin Jesir6e todos estes 
logares claros, por uni s6 logar obscuro - o art. G.",  por elcrnplo. 

Nesse caso, notai bem - neuhum optro fruclo colliercis d'essa 
~ u p p o s i ~ i o ,  se vos f6 admittida, senao o de enredar i1 questáo cori- 
tra v6s. 

,Forçáes-nos a reformar ou a on~ciidar a Ldrta, se proviíes que 
ella, eni logar de rios reger, nos prokiil~e iis leis de que n e c ~ s i i i l -  
mos. 

Se porkin, desisiindo das ci ta~óes da Carta, vos esforçaes cm 
provar que a nova doutriria do casamento civil, se adversa a esta 
ou aquella lei : afadigaeu-vos iiiuliliuerile para conseguir Uma vul- 
garidade sern inipoi~taiiçia - que 6 provar o quo necessariamente 
dçkc i(>i. ,icontecido. 

Se o novo codigo riáo denogasse loi alguma das que çsistciil, 
118111 cutaJ,elecfisse coisa alguma nova ; aáo  seria uni codigo - li- 
caria iipciialj reduzido a ser u i i ~  açgunda edição das antigas leis. 

;ic pois Q codigo vac d'errcoritro u alguma lei, riào pódc ser 
isso para clle se1180 unia virtude : iluiica uni crime. 

rnissáo d~ legislador iiáo 6 obedecer; é mwdur. Esta pro. 
~ , o ~ i @ o  t! de uma verdade elementar. 

fie quercis i n i p u g ~ r  o projecto do codigo, pliylosopbai corno 
cluiewdcs ; mas n;ío citeis leis - porque ncnhumn lei @de, pelo 
sirnples facto da sua esistencia, servir d'argumento contraum pro- 
jecto (de lei. 

O s  vossos argumentos poi+m nrío podcrn ser estes que deir i  
pela base. 

Ifiam 8 lf(H'i)~u de ,asaniento civil se op@e iís leis que cxisiern ; 
I ~ Q I ,  aiiida que se opposcssc, vos importaria ibso riiuilo uiotiuada- 
mente. 
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ii facilliiiio, depois das considerações que deixamos expeudi- 
das, i.mposaibilitar-vos de discordar d'cste corollario. 

11 portanto necessario, e sobretudo para vbs - náo disfarçar 
coni a falsidade e o sophisma, ainda que habilmente os manejeis, 
o tini a que dirigis os vossos attaques. Dizei a verdade. 

NSo attaqueis o casamento civil com a Carta que se lhe não 
oppõe - attacai de prefcrencia a. propria Carta com as vossas dou- 
trinas, coni ellas attacai o moderno projecto do codigo civil, atta- 
cai tudo com ellas. 

Fazei isto e lereis coherencia. 
Sede friiiicos e succumbirris mais nobremente. 
Foriiiulai as vossas opinióes contra todas as sociedades livres, 

como o que reconhereis por vosso monarcha despotico (o bispo 
de Ronia) o fez em 1864 na sua famosa encyclica, e repeti com 
clle : 

... Etenini probe noscitis, Venerabiles Fratres, hoc tempore 
................................ rion paucos reperiri, qui.. 

..................................................... 
atque, contra Sacrarum litlerarum Ecclesiae Sanctorumque Patrum 
doc:trinarii, asserere non dubitant : aoptiniam esse conditioncih so-- 
~ciclatis,  ir1 qua Iniperio non agnoscitur oiriciuni coercendi, sanci- 
atis poeriis, violatores catliolicne religionis ; riisi quatenus par pu- 
11 blica poslulct. 11 

eI3x qua onzniilo falsu socialis regiiniriis idi.3, 1i;iutl l'lhll$ST 
(note-se n palavra - timent !) erroiieam illam fovere o~iiriioricrii, 
catholicae Ecclesiae anirnaruinque saluti maxime exitialem, a rec. 
iriem. Gregorio ?;VI praedecessore nostro delirame~ilum adpella- 
tain ; niiiiiruin : elibcrtatcni conscieiiciae et cultuum rsse proprium 
~c.ujuscunique horninis jus, quod lege proclainari et asseri dcbet 
i ~ i n  omni recte constituta societate : et jus civibus inesse ad omni- 
i#modani l iber tat~m, nulia vcl ecclcsiastica vel civili auctoritatc 
~lcoarctandam, qua suos coriceptus quoscumque, sive voce, sive 
.I typis, sivc alia racione, palani publiccque iiianifestan: ac dcclara- 

C re valeant. R 
Dizei isto e susteiitai-o, se podeis, no cariipo do raciocinio. 
K O quc tendes a fazer. 
Promulgai a pena de morte a quem não pensar como vCs e di- 

zei com o caudilho do absurdo, que devem ser prohibidos a quem 
nso 6.catbolic0, o pensamento, o casamento e a vida. 

E este e não outro o vosso campo, este o vosso dogma, esta a 
vossa qucstáo -ainda que vos falte coragem para o dizer, c tos  
sóbre hypocrisia para o occultar. 

Depois de vos obrigar á vei-dadeira e exacta dclimitaç8o do 
\osso caiiipo - conipvtc-nos limitar o nosso - o que deve ser dos 
J ossos ersarios. 
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E... vhmos faze1-o--nds-jéi que ninguem o fez ainda, conio a 
verdade o exige. 

Ouvi e attendei. 
Enteiidemos, que deve viver quem seja catbolico, e quein o iião 

seja. 
Entendemos, que, quem quizer fazer adoptar as  suas opiniões, 

duve demoiistral-as, discutir corn seus adversarios, illustral-os c 
convencel-os. 

Eiiteiideiiios, que, sendo todas as religióes não mais do que pe- 
quenas variantes do mesmo absurdo cosmogonico (como jii demons- 
tramos) deve fugir egualmente d'cllas todas o legislador ou o civi- 
lisador da Iiuinanidade. 

E entciideinos, que, sem absurdo algum dominante, dever ser 
constituida toda i1 sociedade, comecando pela sociedade da familia. 

1t este o nosso carnpo - o meu campo - o resumo synthetico 
das vii?ihas opinibes, que teem de ser acceitas ou combatidas por 
v6s. 

Se quereis subjugal-as pela forca, fallai claro ; e i& para o 
canipo da batalha - náo me encontrareis lá - não sou assassino - náo sei matar - deixo-vos esse papel. 

Se quereis que cllas n%o convençam o mundo civilisado, teii- 
deu de discutir comigo, convencer-me, e mostrar ao rnunda que es- 
tou eni erro. 

Kesse campo cncontrais-n~c - cá estou e nellc vos provoco. 
Está pois hasteada a niinha bandeira - reconhecereis que não 

6 a vossa. 
Se o fosse, estava ipso facto terminado o combate e decidida - .  

a lucta. 
Náo podem sob a incsiria bandeira ferir-se dois exercitos, as- 

siiri conio não pdde o riiesnjo dogina seis defendido por dois adver- 
sarios. 

Es!a d a verdade. Tenlio a coragem de o dizer e a franqueza 
de o sustentar. 

Para vós c para mi-rn fica pois sendo outra a questão ; mas no- 
Iai-o bem - s6 outra na fbrnia. 

Na essencia - a questão que se  agita entre vbs e os legislado- 
res portuguezes, a proposito do casamento civil, j A  provei que 6 a 
mesma - posto que sob outro involucro de menos escaridalisantes 
appasencias se tenha ate hoje por hypocrisia appresentado. 

A questao está resolvida, ou para incllior dizer, esta prejudi- 
cada entre os vassallos da Carta e os escravos da encyclica. 

Coriforme o ultimo d'estes codigos, é impia e condeninavel 
toda a lei que favoreça a cxistericia ou que não decrete a morte de 
quem niío seja catbolico. O casamento civil esl8 nesse caso porque 
peimitte i1 cxistencia legal dc lirole iiáocatholicd. - 



Conforine a primeiro p0de exWi conio cidadáa cjuem penae 
como quizer coiii absurtlo ou com acerto sciii pertmbar u paz pu- 
1)lica. 

%o siinilbanles ou coiitrarios estes dois codigos ? 
Se sáo siinil tiaii trs io que niriguern sustenta por ser insuskn- 

tavcl) por qine se gucrreiaui ! 
Se s io  coiilrarios iiio que iodos concordam posto que ninguem 

lenha aiiida largado a hypocrisia de o esconder) qual dos doia P... 
Eis a pqrpota que resume a qtiesltío. 
E... assa pergu~ita ... haveis du cmkssar que náo podeifi fa- 

ze]-a, sem já por esse faao~íim*dcs vcnoidos. I 

Pelo facto da pergunta fica reconliecido o direito de r e s m a  
wa i iva .  

a Assim como queni pede, reconbecc o direito de rccuea; assim 
timbeni querii pergunta, esiat~lece o direito de negn~ko; diiís o re- 
querimeeta qu pedido tor~ior-se-bia seritenra ; e a peílguntii, deci- 
s:io. 

Tendes pois de nao perguntar p1ai.a riiio justilicar que voe res- 
pondam livranwnie. Refutar-vos-liieis a vús inesmos - destruindo 
- vos - a vossa propria iriftillibilidrtde. 

Hsi.4 pois evideiiciado - que (z vertladcira qwslcío do casa- 
ineilto civil aonaiste erii uma perguiita que IIÜO podeis fbzm.. 

Esiais por iaiito desviados d;i luct;~ ou veiicidos nella. 
hcolliei, au iiiventai o termo incdia, que noo existe. 
Outra corisideraqfio aiiitla alem d ' e w  vas aconsellm o sileri- 

cio - c%orrb n//acIre nu ~-ivaye - é a ridicula insus~entabilidade/dtis 
i o u s ~ s  doutriiias, jit fvridas lia inuito k n i p  de um f i a m  inevitavel. 

1': rieçe~saiio não occultar isio. 

I? idb ao leitor clerical a surpresa pelo titulo d'estt! capiiulo. 
Hste tiltdo - apprescntado e lanyado ao campo do direido-a- 

cowslèluir, traduz uma piaposigão iiecessuriainente precursora clc 
conclusóes, o pequenismo rotiseiro tlm nossos dias i J o  p6dc 
deixtir de reoeiar. 

fi justa a Eupresa. 
Nknguein akLhaje tinha levaniado a voz da~asáo  para diaer h 

relyóes- ~Mentisn ; ningucm ute hoje tiiiha bradado ti.humani- 
de- (~Estais em ecm» -e o ca~neiral rebanho dos lonms e suas 
\icliiiias enchia a terra, e ,  do alto da sua enfatuada nullidadelt! do 



8eu ltirono de ignoranciq, dizia tranquilla e awogantemeote ;i in- 
tcllipciicia huinana : ~Piira, es uni crime ayai ! D 

Iloje, tassa voz da rasgo e esse brado da  intelligencia sbo le- 
varitaclos por uin homem obscuro, que náo arma á popularidade, 
que não especula com o prestigio, e que, finalmente, náo,in~ita em 
coisa alguma os seus adversarios ! 

esse liomern existe ... e continuará :i ter direito a unia vida 
t h  plncida e tHo obscura como a que tcvc a19 agorii - sem ser /ler- 
sdguido por motivos de religiáo, (Carta Constitucional Tit. virr, art." 
145, P/ 4.") sem ser riscado do calalogo (Ia Iiuriiaiiidadc, c sem ser 
sacrificado na praça publica em bolocausto ií intolerancia feroz e 
dnguinaria do absurdo cuthronisado ! 

I< esse Iioinem, uiiica c sinililesrnciitc~ cscudado com u rasáo 
e a consricncia, a])presenta se perante :I humanidade sem odio e 
SPLII ranror, mas sem medo ricin covardia, al~rindo pixço no campo 
tln iritclligcricia c coni as ariii:is do raciocinio a urna discusstio - 
tornada inevitavcl pela temeraria ttknacidade dos seus udveisarios, 
cuja iheoria absurda os impellc a attacar tudo o que d d'iriteresse 
o mais \ ital c o mais importarile para toda a humanidade ! 

Discussáo esta - (pai3 que liavemos de occultsi-o ? ! . . .) que 
o clero dc todas as religióes tem de acceitar ... e na  qual tem for- 
c;osriiiierite de ser coinpellido ao silencio ou ii tlemissáo do si mes- 
iiio, c, i ucgação dos absurdos de que vive !. . . 

13 que o iiitolerancia religiosa morreu, e o reinado do absurdo 
acaliou, poi.quc os seus subtliios (.scra~os já nao existem. 

-4 preseiite discuss2o coin as religióes - notai-o bein - não 
atlaca ciiraisadas crcncas, sfy~ulta npciias alguns cadavcres. 

Este quadro B digno de 10s causar surpresa. 
hlas tciide paciencin, rcsignai-vos. 
Vamos discutir a cottstitwicão cla fanzilia, porque eriicnde~iios 

que a tal ruspcito não está ainda pronunciada a ultima palavra, 
apczar dr \ ós apregoardes iriseiisalamcnte o contrario. 

a 15 depois de sereriada a vossa surpresapelo nosso tilulo, c pelo 
nosso llieriia dv discuss~o - entremos em inateria. 

A c-onstituiçúo da socidade da farniiia deveu ter sido, lios lrni- 
lios prirnortliaes da esp ie  bitinana, o primeiro pensamento civi- 
lisatlor. 

ii as teiidencias d'essa sociedade devernrn ter sido o muluo 
auxilio, e o recipvoco amor. I 

Os honici~s associara~n-sc IJ;IIYI viver. 
E os primeivos homens na ~ouE(1arain; s6daiaorii~~itp~mn~idade. 

c, dyiois dacomservapio pc~ssoal, ~ratanim&coriserva~~odii especie. 
1': bsse o cspirito clc todas as IegislaçBes, e se nos fm6e ne- 

C~YSOPJO citrir rioiiies c vodigos, poderiuloais enclicr volumes coni 
essas c;itacYi,q. J,i u tireiiios i~csuinidiirnentc cni outra [i;irtr. 
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A destruipio e a imp?.oduqão, ou, por ouiras palavras, o as- 

sassinio e o celibato, foram pois os primeiros crimes sociaes. 
Obstavam elles íi vida que era o alvo da sociedade humana. 
Com o decorrer dos tempos, foram porem perturbadas as iddas 

de juetiqa e injastiça, e alguns legisladores, esqumidos dc que 18es 
cumpria aviventar a humanidade, sxnccionaram sob pretextos.di- 
versos, o assassinio legal. 

fi hoje incontroverso ue tal sanqáo é coutradictoria, e, ape- 

entre nós. 
1 zar d'ieso, com mhgoa o izcmoa, tal sancçáo existe hoje ainda 

Apexar de ser obvio o adivinlial-o, querenios dizer ckramente 
que nos referimos d pena de morte - para nos não accusaretn de 
falta de franqueza. 

Continuando as idrSas do -justo e injusto -a ser pervertidas, 
ainda os legisladores, ou quem por tal indevidamcnte se impbz - 
sanccionaram tamberii o celibato. 

Tal sancção, fundada no ~squccimeiito de que aos legislado- 
res cumpre colucruar a hurnariidade, ainda Iioje esistc entre 116s. 

Clara e fi.ancamente e pelo motivo que já declaramos, quere- 
mos tarnbcrn dizer aqui que rios rcfcrilnos ao celibato sacerdotal da 
Egreja Catholica. 

Seja dito de passagem que, por viverinos eui uriia epoc~  por- 
tugueza, posterior aos actos coevos da proriiulgac;ao da Carta Cons- 
titucional ; não esiste para nús a necessidade de nos rcferirmbs ao 
celibato iiioiiacal, nem iiscontradicçües emque elle sedizia fundiado. 

Sáo ~~i~ctc~icliiui porbrn deduzir que recuimos ante essa refe- 
rencia . . . 

D'este iiiodo camihou a Iiuinanidadc at6 ii refutaflo de si 
mesma, e os seus dois primeiros crimes tornaram-sc, com o ari- 
dar dos tempos e com a perversáo das ideas, duas virtudes, quc 
existem ainda hoje, posto que singularniente limitadas, i10 campo 
dos I~ctos. 

Estas duas virtudes porém existem insusteiitavelmentc ago- 
nisantcs. 

Ninguerii hoje cornprehende que se deva matar, nem que se 
deva arrastar, por amor á humanidadc, uma existencia celibahria 
e irnproductora. 

Singular amor da humanidade e esse que vac ate destruil-a ! 
O celibato sacerdotal c a pena de morte parecem pois duas 

questóes resolvidas. 
h respeito da primeira não nos deve hoje importar, e nerh rios 

importa, lembrar de que futilidades se serviu quem estabeleceu esse 
celibato insustentavel. 

Com relação á segunda estíi dito tudo e estao curivcncidos to- 
dos. 
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A vida e a reproduc@o legal ou o casamrnto náo SUO pois pri- 
F ilegios que devam ser reservadaineute wucedidos, por favor, a este 
ou aquelle homem. 

Srio. pelo contrario, direitos naturaes que devem ser assegu- 
rados a todos os homens. 

Foi para isso que se  constituiu a sociedade humana. 
Mas, não sendo licito prohibir a um homem que viva e que 

se case, 6 claro que n3o 6 mais licito o prohibir-lhe que pense. 
R sabido que nenhum homem p6de existir seni pensar. 
Permittida a vida, est8 .ipso facto permittido o pensamento. 
A expressáo d'esse pensamento por meio de uma linguagem 

convencional constitue um dos privilegios que distinguem o bo- 
mem dos outros animaee, cuja linguagem 6, como todos sabemos, 
extremamente limitada. 

Prohibir pois ao homem a expressiio do pensamento, equival 
a bestirical-o. 

Bastam as cousideraç6es que deixamos expendidas para s e  co- 
nhecer, que nem a vida, nem o casamento, e nem a liberdade de 
pensar e ftllar ou escrever podem ser prohibidas a um tiornem pela 
sociedade liumaiia. 

D'onde se segue o conhecidissinio corollario de que não p6de 
ser recebido o codigo que impozer i humanidade aquellas prohibi- 
çóes. 

Não insistiremos na conclusão por não desperdiçarmos tempo 
e trabalho com provar o que 6 incontroverso. 

O nosso codigo religioso que náo desiste dc prohibir - a li- 
berdade de pensamento e de discussúo, e a liberdade de esistencia 
e de reproducção legaes, tem pois de resignar-se a não vigorar. 

fi isto o que aos poderes publicos cumpre declarar. 
Por ora, em quanto na legislaq30 existire111 artigos como o 

art." 6." da Cada e o art." 1:0Ù7 do projecto de codigo civil, ha de 
haver sempre uma apparencia de contradicçáo entre esses artigos 
e todos os outros. 

A guerra de religiáo ha de apparecer, todas as vezes que aos 
bouzos se permitta o agarrarem-se miseravelmente a um resto de 
prmtigio, que a ignorancia dos povos e a pouca força dos governos 
ainda, lhe permittem. 

E claro que toda a legislação que, d'aceordo com a humani- 
de, perinittir a todos a vida a reproducção e o pensamento, nao 
p6de fugir á contradicção, 1060 que adrnitta simultaneainente o co- 
digo religioso que prohibe tudo isso, reduzindo-o a privilegios. 

E por isso que a Carta, admittindo uo seu art.O 6 . O  a Religigo 
Catbolica como Religião do Estado, parece que admitte implicita- 
mente todos os absurdos d'essa religião e por consequencia parece 
~ U C  xlmitte o contrario de quanto posleriormente estatue, 



F: por ism que o rd igo  civil, admittintlo no sru nrt." 1:057 
o casamento @bbrn(to pela I!qrcaja Ciiltiolica, parore adniittir, qpr, 
cni inateria de casamento, i igorc uirin lcgislnçáo quu o pi.obihe nos 
rasos em que o mesmo codip  o pormittc. 
. O codigo permitte aos ptidres c aos ntio-catiiokicos o que pelo 
artigo que admitte n )egislaçáo catholica, parece que deve scr pro- 
hibido pelo mesmo codigo aos mrsmos ii~dividuos. 

O padra e o não-oatholico p6de ser cidadáo priugucte, seguii- 
do o codigo e seguiido a Carta -mas tem de o núo ser segundo a 
i.eligiit~- e segundo a mesma Carta e o mesmo codigo, se estes 
admittem essa religiho. 

Esta apparencia de contradicçho deve aeabrir. 
Illlidnr os povos para rr%o receberem como verdade o que não 

passa de absurdo, e tirar As leis aquelles artigos - 6 pois uma re- 
forina que mais ou meiios tarde Iiawmos de r~ecessariamcnte coii- 
seguir. 

A questgo da instrucçáo publica, jB ha alguns annos tumul- 
tuaria e estcirlmente cocctuda, ha de ufirial reviver, para sobre 
mais soljdah e ti?anquillas bases ser iiecessariarneiite resolvida 

Em quanto ri socic~dade da ftinlilia dele ~ l l a  ser feita som que 
aos seus constituidor~s - aos conjuges - sej,i iniposta a obrigaçáo 
de escravis~r Q intelligencia dos filhos o estc ou nquelle absurdo 
cosmogoriico. 

Bngaiiw uma creaílea ensinando-lhe emo verdade o que 6 
absurdo, dcvc ser uni erinie e náo uma virtude, c iilenos, um ip1.e- 
ceito. 

Corn~ireticnde-se que a diffei9nsa de iwligi&s possa seir um 
obstnculo á Sorma(5-i~ ftmili~,  quando essa differonty torne os 
conjugc> iiibolerantes um para um o OU~IY), em diswdia pereriiie, 
em dcsliarmdla constaate. 

Keste caso porirn n:io ae wrnpiltthcnSa conwelles tivessem 
querido ccuar. 

Ali.111 d'isao estc caso náo p6de jA dar-se hoje, porque 06 fa- 
naticos s6 cxistciii por escvpçúo, e nenhum homern illustiiado acre- 
dita em religiíto al@m?a,. 

$3 todas cgmln~nb caducus -&o aodavorcs qoe devem 
ser sepultados. 

Compete aos @e.ws @)lia@ o ar in~dar- lbps  ue rnorrc- 

r iedak da fiimilia. 
9 ram, c tircil-as da coristrtui@o das sociedades, começanc o pela so- 

Batita dKJerca das rdigiões. 
Depois de ~oncedido o casamento aus pa&os e cios n80-catlio- 

licoe, resta ainda reiarmal-o em outros pontos. 
Rc~tii ainda fazer desappwaeer u ewtr~dk@o yur eirictè vil- 

tro a scpa?.nrão co~tjtjzcpl e a indisso1ubilid;id~ do ansaiiionto, 



Coiiipcie aos poderes publicos dieer claramente o que signifi- 
ra essi separaçáo. 

Cornpete aos legisladores dizer por que rasáo uni Iiomem, cles- 
qzcilndo tla iiiullier coiii quem casou, continua a ser casado com 
ella. 

Por que rasáo dois conjuges, quando divorciados ou desqui- 
tados um do outro, n8o são considerados viuvos? 

Esta qucstáo náo necessita de muitas palavra@. 
Quando dois coojuges se separam, dissolveram de facto a so- 

ciedade que entre elles havia. 
O tribunal, sanccionondo a separvão, sanccionou essa dis- 

sciltc~üo - e pam essa sanc$io attendeu necessariamente d queixa 
que d'entre os conjuges um do outro fazia. 

Hn sempre nestes processes um qiierellante e um querellado 
-por que rasgo o tribund os compithende a ambos na mesrna 
pena do isolamento social? 

Saem d'este estado de coisas consequencias, qne me paNcem 
insustentaveis. 

Por que rasáo ha de ser condemnada ao isolamento m a  mu- 
lher casada, pelo crime de que o marido se embebeda e lhe bate 
todos os dias ? !. . 

R por que rasáo ha de ser condemnado ií mesma puna um ho- 
mem cas~do, pelo crime unico de ser marido de unia mulher adal- 
tem? !... 

Parece evidente que isto repugna íis ideas de justi~a - que erii 
uma parte esteja a culpa e a outra vii o castigo. 

A questão do divorcio como descasamenlo jurlicinl parece pois 
uma questão resolvida. 

bs!al>elecer um contracto, dito indissoluvel inesrno apezar da 
dissoluç50 pratica eguaImente estabelecida, parece tlieoria inadmis- 
sivel. 

E depois d'estas consideraçbes, terminaremos as nossas refie- 
xóes &cerca do casamento. 



Epilogimos, cliarnantlo n attensAo dos podcres publicos e dos 
iiossos adversarios para as nossas conclusõt.~. 

Aos poderes publicos dernonsrrdmos que deveni tirar da Carta 
o artigo 6 . O  e do codigo.0 artigo 13037 - porque entre estes arti- 
pos e todos os outros parece haver contradicção. 

Mais denionstránios que ao padre e ao não-calholico deve ser 
garantida u liberdade de casar. 

Provarnos aiiida que náo deve a educaçáo infaiitil debutar por 
uni  absurdo cosmogonico qualquer, isto 6 ,  que [ião deve ser, irn- 
posta ao pae a obrigaçáo dc enganar o til110 em quanto I proceden- 
cia do universo. 

E por ultimo deixariios provado que o casamento deve ser.eon- 
siderado soluvel, visto que j3. o 6 na realidade. 

E aos nossos adversarios delimitamos o verdadeiro campo, c 
provinios que, se discutirem, ser20 duas vezes vencidos - p r b e i -  
ro, pelo 1)roprio facto da discussão, e - segundo; em resultado 
d'essa rncsina discuss20. 
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